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COMISSÃO DA MULHER – CM


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 267/2025
[bookmark: _Hlk188364034]EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA “CORRIDA POR ELAS” NO MÊS DE NOVEMBRO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
OBJETIVO: PARECER DA COMISSÃO

1 – SINTESE DA PROPOSIÇÃO: 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de Nº 267/2025, de autoria do Vereador Marcelo Pires Rodrigues, que dispõe sobre a criação da “Corrida Por Elas” no mês de novembro no município de Sete Lagoas e da outras providências.
O Projeto vem acompanhado de exposição argumentativa que justifica a apresentação da proposição.
Traz ainda pareceres favoráveis da Procuradoria Legislativa desta Casa e da Comissão de Legislação e Justiça.
2 – DO PARECER DA COMISSÃO DA MULHER

2.1.- PRELIMINARMENTE: 

2.1.1 - QUANTO A COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DA MULHER

[bookmark: _Hlk198017747]Nos termos do artigo 83, §10º. do Regimento Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, manifestar-se no MÉRITO das proposições cuja matéria promovam e defesa dos direitos das mulheres; criem políticas, programas e ações que repercutam de forma diferenciada na vida das mulheres; que estimulem a ampliação da representação feminina na política e incentivem a participação social e política da mulher; que se refiram a promoção da igualdade entre homens e mulheres e combate à discriminação de qualquer natureza; que criem política da saúde da mulher, políticas públicas sociais e econômicas que visem a autonomia das mulheres e políticas de combate à violência contra mulheres, a exploração sexual e ao feminicídio.

Portanto, considerando que o Projeto de Lei 267/2025, ora analisado, cria a “Corrida Por Elas” no mês de novembro no município de Sete Lagoas e da outras providências, sendo portanto, esta Comissão competente para analisar e opinar quanto ao mérito.

2.2  – DO MÉRITO: 
O objetivo central do Projeto de Lei em análise cria a “Corrida Por Elas” no mê de novembro no município de Sete Lagoas e da outras providências.
A “Corrida Por Elas” tem natureza de manifestação, sendo um movimento de enfretamento da violência contra a mulher, objetivando conscientizar a população sobre a importância no combate a violência contra a mulher.
As manifestações são extremamente importantes no combate à violência contra a mulher, uma vez que elevam a visibilidade do problema, pressionam por políticas públicas eficazes e promovem a conscientização da sociedade sobre a gravidade da questão. Permitem também que as mulheres se mobilizem e defendam seus direitos, criando um espaço para a troca de experiências e o fortalecimento da luta coletiva.
Está Comissão tem entendido que todas e quaisquer medidas legais que visem valorizar a mulher, esteja ela onde estiver, e ainda coibir e eliminar todo tipo de discriminação, de assédio e violência contra a mulher, são de extrema importância e contribuem para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
Assim sendo, o presente Projeto de Lei Ordinária, traz matéria de grande relevância e de interesse público, estando em consonância com os princípios Constitucionais e legislações infraconstitucionais vigentes, logo, esta Comissão não vislumbra nenhuma objeção ao seu regular processamento e aprovação. 

3 – DA CONCLUSÃO
Destarte, pelo todo acima exposto, esta Comissão da Mulher, se manifesta FAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei Ordinária Nº  267/2025, de autoria do Vereador Marcelo Pires Rodrigues. 

À consideração superior.

Sete Lagoas, 22 de maio de 2025.


Vereadora Silvia Regina de Oliveira
Relatora da Comissão da Mulher (CM)

   Vereadora Heloisa Frois 	                                                                            Vereador Rodrigo Braga
             Presidente                                                                                                          Membro Vogal
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